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DE: PROCIIRÀDORIA GERAL

PAI'A: Serwiço Autônomo

Cidade Feliz
Procuratloria Geral

PÀRECER.

DO MUNICIPIO DE ICO

de Água e Esgoto - SAAE

EMENTA: ADMTNISTRÂTrVO. DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo No 2r.Lt/2023-DL. SERVIÇO

DE LOCÀÇÃO DE TMPRESSORÀS

MULTTFUNCTONAL. ÀRT. 24, II E ART. 26

DA LEr N" L 666193.

REI.ÀTORIO

Analisado os autos, passamos a opinar

FUNDÀMENTAÇÀO

A Lei das licitaÇões n' 8.666 de 1993 regulamenta

processos de contrataÇão com o serviço púb1ico aEravés das

modalidades licitatórias, da DISPENSA e da inexigibi l idade .

todo os

diwersas

A dispensa de licltação é

determinadas situações supri r
realização de certame l icitatório

excepcional , que wisa em

a não possibilidade de

mecanr smo

legalmente

de ampla concorrência

No caso em analise, o processo de DISPENSÀ encai-xa-se no Àrt.
24, inciso IÍ, alinea a: "para compras e serviços não referidos no

incíso anterior" da Lei t" 8.666/L993 e suas alterações posteriores,
in verbis, afterado pefo Decreto N" 9,412, de 78 de junho de 2A182

AÍt. 24. E dispensáwe1 a licit.ação: (...)omIss-1s

Tratam os presentes autos, de processo de DISPENSA DE LICTTAÇÀO

N" 21. L7/2A23 DL cujo objeto é a coNrRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PÀRÀ LOCAÇÀO

DE IMPRESSOP,A MULTIFT'NCIONÀI À IÂSER PÀRA ATENDER ÀS NECESSIDÀDES DO

sERvrÇO ÀUTôNoMo DE ÁGUÀ E EsGoTo-sÀÀE para exame da legalidade do

procedlmento inicial e minuta/ e lemento s do contrato.
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Cidade Feliz
Proruradoria Geral

II - pa!a outtos serviços e coEE ras de vaTor até 70t (dez por
cento) do limixe previsto na alinea "a", do lnciso 7I da artiqo
anterior e para afiendÇões, nos casos previstos nesta Lei, desde que

náo se refíram a parcelas de um mesmo serviço, campra au alíenaÇão de

maiar vufta gue possá ser reafizada de uma só vez; (Grifo nosso) .

coNcLUsÀo

portanto, estando tudo de conformidade com a legislaÇão aci"ma

mencionada, somos de PÀRECER FÀvoRávEL ao refêrido procedimento

licitatório, sugerindo que se proceda à devida publicação, na forma da

Lei .

Safvo mefhor )uízo, é o Parecer

I:ó-CE, 27 de dezembro de 2A23

DANIEL DOS T,ÍI.A OLIWTRA
Procurador AdjunXo dz. PÍocuzadoÍia

ceral do Mlanicípio
OAB-CE n" 26.360

Pois bem, após análise aprofundada dos elementos da minuta do

contrato, da justificatiwa assim como do processo de DISPENSÀ DE

LICITAÇÃO em questão, pôde-se verificar que o procediment.o está de

acordo com os ditames constitucionais contidos no art. 37 inclsos xxl
dâ Constituição Federal, assim como obedêcêm às demandas legais da 1ei

das licitações públicas.


